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DPF PEDRO LUIZ BERVVANGER E OUTROS - TAÇA 

JULES RIMET - RIO DE JANEIRO/RJ. 

RETRANSMISSÃO DO INFORME A-1 N e  1128/85 -

Sl/DPF/RJ, DATADO NA ORIGEM EM 02 DEZ 85. 

"I. O Dr. Juiz de Direito da II- Vara Criminal da Comarca da 

Capitai do RIO DE JANEIRO, encaminhou oficio ao Sr. Supe

rintendente Rsgional da Pol ic ia federal neste Estado solj_ 

citando a apresentaçao do Delegado PEDRO LUIZ BERWANGER 

(B0I69432), matricula n e  2416887, objetivando instruir o 

Processo n e  2078-A, iniciado sob o n e  018, em 30.01.84, 

na Divisão de Roubos e Furtos, da SECRETARIA DE ESTADO DE 

POLICIA CIVIL (SEPC)-RJ #  pare apresentaçao de resposta a 

denuncia oferecida pelo orgao do Ministério Publ ico incur^ 

so no artigo 319 do Codigo Penal. 

2. Alem do epigrafado foram denunciados o Delegado da SEPC/ 

RJ ANT0NI0 DA SILVA MATTOS (BI328050), no art. 319, c/c 

paragrafo 2~  do art. 327 do Codigo Penal, SÉRGIO PEREIRA 

AYRES (vulgo SÉRGIO PERALTA), JOSÉ LUIZ VIEIRA DA SILVA 

(vulgo LUIZ BIGODE), FRANCISCO JOSÉ ROCHA RI VERA (vulgo 

CHICO BARBUDO), ANTONIO PUGLIESE e JUAN CARLOS HERMANDES. 

3. Em anexo, o mencionado oficio e a denuncia do Promotor de 

Justiça MURILLO BERNARDES MIGUEL." 

* •«• # 

Z6: Cl/DPF - DIE/SEPC/RJ. 

Z7: Copias xerox de documentos (07 fls.). 
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uxxcio n- J>ãOt fiToc. 2G7o-A. Ba, 13 de novembro de 1SB5. 

(favo:; c3 ::=» acl.;) 

Do; E;cmó. Sr. Br. Juiz de Direito d- 11 ̂ Vara Criminal da Comarca 
da Capital do Estado do !.ic de Janeiro. __ r 

Ao: Um £. Sr. Br. Delegado Superintendente Regional da Policia l;e 
dc-ral - Seção do ^-.LtactO do üio de uaneiro. 

A fim de instruir o processo supra, iniciado sob 

o ii~ 015, em 50/01/L4, na uivisao ue *uoubos e r ar oolicioc atí 

V.S-. as necessárias providências, no sentido de que se^a intimado 

o Delegado de z-olicia ^35.íC lia-...u—ui, j)ara apresenuaçao ^e 

resposta à denúncia oferecida pelo órgão do l.ir.isterio Publico, cu

ja cópia segue em anexo, no prazo de lí- dias, nos ter.?.os do artigo 

514 do código de Processo Penal. 
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C Promotor de Dustiça qus esta subscrc. 

vc, no exorcício dc beu rninistnrio a  por düsiynaçeo ebpucj, 

al da Procuradoria Gorai da JU D L Í Ç O, vem aprosor-bar donun-

C Í L  contra; 

J_g - nrKf.lD PEH<: Tn'\ "YREiS, vulgo 'Uí^ClO --'i !£•'> bresile^. 

ro, s o l t e i r o ,  •bancário, -rosiriBrita na Ru:i Cuapi nE 2[ , 

Sto, Cristo, nesta cjdad», qualificado a Mr.. f>5 1 

volume; 

2B - nnsf LUIZ VICTHA DA Sil vulno• b r r ;^-' 

loiro, casario, decorador, ro?i idonte na |u« .Cardoso 

rinho nS.54 0/2, Santo Cristo, nesta cid.Hdo, qualifi-

cado e flít. 77 tío 1® volume, 

36 - FRANCISCO J G S L  HPCHA vulgo "CH1CC B A R S U C L I "  ,  

brasileiro, car.ado, comerciantc, rosiduute, re oi d ente 

na Rua B a c u r u á  n» 99 F.bco 9 a p " .  201 - Ilha do Gover

nador, qualificado a  fie. V3 do i ç- voluir.c; 

40 -  AKTTiN 1D Pür.LKSC, brasileiro, casado, comerciante, re 
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oiu:ntu (.'c Rua Sanstovio nc 8«'i c/6 - Cascaduríi, neste* 

cidadc, quali f içado a fis. 33 do 1e volumo; 

5 P  "  J U F T N  C A F ; L P 5  H E R NAr»'DCS. argontino. casado, comerciante, 

r&Didonto na í^ua Rosaiina Coelho Lisboa n® 70, Barra 

Tijuca, qualificado a Tis, 165 do 12 volurnoj 

6 9  " ptIDriO LUIZ BERWANGER. brasileiro, casado, Delegado da 

Policia federal, lotado na Superintendência Regional, 

do Rio de Janeiro - Au. Rodrigues Alves n9 1 - P ç a  

Maua, nesta cidado, qualificado a fls. 107 do le uolu 

me, o 

7 6  ~ ANTONIO DA SILV/A MATTOS, brasileiro, casado, Delegado 

do Polícia de Sacretarib de Polícia Civil deste Esta

do, qualificado a fls. 113 do 15' volume, 

I 

pelos seguintes fatos delituosos: 

no dia 19 de dezembro de 1963, por vol 

ta dgs 21j00 horas, no interior da sedo da Confederarão — 

Brasileira de futebol, situaca na Rua da Alfândega nQ 70, 

nesta cidado, os 2e e 3? denunciados, mooiante emprago de 

armas de fogo e gravo ameaça, imobilizaram o vigia João 

tista Maia, amarrando suas maus , amordaçando-o e vedando 

seus olhos cora ssparadrapos. Logo apos, domina do o vigia, 

penetraram na sala de reuniões oxiotente no nono andar e, 

mediante arrombamento de uma vitrine, subtraíram os troféus 
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ali oxpostuo, c-m número .do qustvo. Ou tf'r.í& orem as^ii.i riDno-

minarios: Taça 3ulo5 Rimet; Tgça IndependÂnc le ,  Taça Panamcri, 

cana e Taça Cquitatiua, confeccionadas, a primeira totaj.mon-

te em ouro de dezoito quilates, pusando aproximatíarr,entf3, ../ 

i.BOO gramas, e as demais om outros metais e parte em ouro . 

Logo após a consumaçao do roubo, segundo 

tí tarceiro denunciados encontraram-se com o l p  denuncioco c 

juntos providanciaram a venda dos objetes abs 49 e 52 denun

ciados que so associaram na compra, adquirindo-os em proucz-

to próprio, conscientes de se tratar de produto :Jc crime, f_3 

ce à notoriedade das peças o o struuituo do noticiário sobra 

o roubo, veiculado por todos os orgãos de divulgação do Pais 

e do exterior. D 50 denunciado por possuir funoiçao de mai

or porte cm seus escritórios da Avenida Rio Branco 143, 20^-

anbar, fundição esta clandestina, incumbiu-se de fundir as 

peças roubadas, transformando-as em barras de ouro. 

0 IP denunciado, autor intelectual do roí) 

bo, tendo livre acesso à sede da lesada, organizou o crime 

contratando o 20 e 36 denunciados para a empreitada, tendo 

levado ao local, para roconhec iment q , o 3'' denunciaoo, fato 

este o c o rrrido duas semanas antes do crime. 

D 6» denunciado, uncarrogado de apurar, 

na Polícia Federal, o roubo roali zado na sede da C.fl.f ., "• 

dia 03 de janeiro do corrente ano, nas dependências da 5u 

perintêndôncia Regional do Rio de Daneiro recebeu, sem qua_l 
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quer formalidade, das m5os de mombros da polícia m L l i t z r  c e s  

'..o Lstado, o 2$ donuncitido, como Gur-pnito da autonr: do rou

bo a  sede da C.8.F., apreendendo em seu poder -ume pasta .tipo 

executivo, contendo em seu interior um revólver de origem -

suspeita, um cheque no valor de 1*12.000.572,00, entre outros, 

'a importância de B050.0DÜ,00 em espociQ, aproximadamente, 

uma relação do peças de automível roubadas, um amarrado de . 

notas de BIOO.ÜO, capeadas por duas de (35.000,00, da-ido 8 i-

Jusão de quantia muito superior, que e vulgarmente conhecido 

uono "PAC0", usado em crimes de estelionato na modalidade de 

"CONTO DO VIGÁRIO", além de dois cordBes do ouro. Tomando -

conhecimento, ao interrogar o 30 denunciado que sr- encontra

va sob sua custódia, da ilicitude dos objetos encontrados em 

C Gu poder, bem como de que fora proso sob a suspeita de 

participado do roubo à C.D.f. c por não concordar em fa-

z c r  um "acerto" com os policiais que o prenderam, o 60 de 7  

nunciado, alem de não procurar identificar aqueles ptliciais, 

deixou de praticar qualquer ate de ofício que lhe competia -

no exercício da função, para sati^âo de interesse ou sen-

timento pessoal, não tomando depoimantoc, nao procedundo a 

apreensão dos nbjetns de origem Ilícita o produto, ou petre-

chos de crime, que se encontravam n. posse daquele e manten

do-o preso ilegalmente das 8,00 h c r B S  do dia 05 do janeiro -

ate às 18;00 horas do mês no dia, nãs procedendo a qualquer 

registro da ocorrência e, f inal-rcnv, entregando, som qual -

quer fnrmalidado leqal, o preso a agentes do 3( ,  GORfA \^\ 
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o últir-.c dcr.ur.ciu^o, Do 1G Q S C I O  dü "Pulícia 

do 30 f.OHFA, da Scc.rstarià do Perícia Civil, onrin exnrco 

função dü direção, rGCHtieu. sem qunXq'uer formalidade, das 

mács do 6P denunciado, ambos agin-Jo como autenticas "poli 

cias mineiras", o Ü denunciado juntamente co^i a maleta ccn 

tendo os objetos já descriminados e cie propriedade deste. 

Cientificado pelo seu agente, o policial Uitor Aures da Mot 

ta, bem como pslo próprio conduzido, já sob sua custodia , 

r i e  que fora preso e espancado por policiais militares sob 

suspeita de participação no roubo da Taça 3ules Kimet bem 

como da origem iVaita dos objetos encontrados em seu poder, 

n ã o  tomou por termo suas oeclaraçães, não procedeu a apre

ensão dos objetos e nom sôquer registrou a ocorrência, man

tendo-o preso das 10;OO horas do  ̂ a 3 ate as 03;00 horas 

do dia seguinte. Acresce, ainda, o fato da qun o ^ d e n u— 

ciado lhe foi entregue apresentando lesões corporais 

rosto e não o encaminhou a exame pericial. Sem tomar qu-^ 

qucr providência quo lhe competia por dever de ofício 

',endo conhecimento de que o suspeito possuía antecedentes 

criminais, liberou-o, deveivendo-lhe os objetos, inclusive 

o revolver do posse ilegal e origem suspeita, contrariando, 

assim, expressa disposição legal, nara satisfação de inte -

r esse ou sont innnto P B S S D Í ÍI • 

E s t a n d o ,  asr.im, o" cmnunciadnc, incursOu 
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crj.ruinalmonte comc o z  1 0 ,  2C e denunciados no 

art. 157 § 2= nCs. I e II do CÓdirjo Penal; os 4C e 58 de

nunciados no art. 1CD do Cócicjc Penal; o 69 denunciado no 

art. 315 do Código Penal c o 7'-' denunciado no art. 319 c/c 

§ 29 do art. 327, do Codiyo Penal, espera seja o presente 

dcnúncia recebida c sejo ordenada n citação dos réus paz-j 

responderem aos termos desta ação penal, soh pena ue reve

lia, a aual devera ser, ao final, julgada procedenvo. 

Para deporem sobro os fatos acima nar

rados, pode a notificação das testemunhas abaixo arroladas 

! 

I 

P. deferimento. 

Rio de Ddneiro, 3 de tíezeni|Dro do 1984 

HURILLO QCRN<\RDEE) MIGUEL 
| \ 

Promotor de' 3usta.ça 

RCIL PE TESTEMUNHAS 

1 - Antonio Seta - Fls. 26 c (l^ 3  vol.) 

2 - Antonio Martins Rocha - fls. e 131 (l n  uol) 

3 - Sônia Regina Almeida Kencari - fls. 129 (10 vol.) 

Zi - Antonio José Pucjlieae - fls. 1^1 (l 9  uol.) 

5 - Sebastião Paz da Silv^ - fls. Ihl (19 vol.) 

6 - Regina Célia Rodrigues Oliveira - fls. I A^ I  (l^ vol.) 

7 - Rufino Guilhorme Luro - fls. 167 4l- vol.) 

B - Winchelman Graças Galvao - ris, li*? (1^ vcl.) 

UÍTlfA: Doão Baptista Maia - fls. 6 (l ç  vol.) 

REPRES; DA LESADA ; G1ULITC CCUT) flliO - fls. 191 (10 vol.) 




